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    INDICAÇÃO Nº 396/2013 

 

 

DARLEI GOMES DE MORAES, Vereador, no uso de 

suas prerrogativas, indica ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, a 

necessidade de ser determinada à Secretaria competente, a efetivação de 

mais funcionários dos serviços urbanos para atenderem o distrito em 

Arrozal. 

 

 

   JUSTIFICATIVA: 

 

 

   O número de funcionários que executa a limpeza pública 

no referido distrito não é suficiente para mantê-lo limpo diariamente, 

deixando os moradores sem este serviço essencial sendo necessário, 

portanto, a designação de mais servidores para atender aquele distrito. Para 

que possa resolver os problemas imediatos, serão necessários 12 servidores. 

   Face ao exposto, esperando a atenção por parte do 

Exmo. Senhor Prefeito, apresento a presente Indicação aguardando seu 

pronto atendimento. 

  

          SALA DAS SESSÕES, 10 de junho de 2013. 

 

 

 

 

 

     DARLEI GOMES DE MORAES 


